
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goiânia
Estado de Goiás
Central de Cumprimento de Sentenças Cíveis
Fórum Cível - Avenida Olinda esquina com a Rua PL-3, Quadra
G, Lote 4, Sala T-04, Park Lozandes, Goiânia, Goiás,
CEP 74.884-120
Balcão Virtual: (62) 3018-6000

EDITAL DE PRAÇA
(1º E 2º LEILÃO ELETRÔNICO)

Processo Digital: 5927614-45.2024.8.09.0051
Ação: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de Conhecimento -> Procedimento de
Cumprimento de Sentença/Decisão -> Cumprimento de sentença
Requerente: Carlos Henrique Ferreira De Oliveira
Requerido: Terra Santa Participacoes Ltda
Valor da Causa: 36.068,58

O(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito, Doutor(a) Aldo Guilherme Saad Sabino de
Freitas, da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, na forma da lei.

FAZ SABER que venderá em LEILÃO PÚBLICO os bens/lotes adiante descrito:

 

DATA DO LEILÃO:

 

Primeiro Leilão: aberto no dia 07/08/2026 às 13:00hs até o dia 12/08/2026 às 13:00 horas, sendo este o
horário da regressiva do leilão (término);

 

Segundo Leilão: aberto no dia 12/08/2026 às 13:01hs com encerramento no dia 12/08/2026 às 15:00 horas,
sendo este o horário da regressiva do leilão (término);

 

Para cada lance recebido a partir dos 03 minutos que antecedem o fechamento do leilão, serão
acrescidos mais 03 minutos e assim sucessivamente enquanto durar a disputa.

 

CPC. Art. 900. O leilão prosseguirá no dia útil imediato, à mesma hora em que teve início,
independentemente de novo edital, se for ultrapassado o horário de expediente forense.

 

 

 

Ação: Cumprimento de Sentença – Proc 5927614-45.2024.8.09.0051 - Requerente: Carlos Henrique
Ferreira de Oliveira. Requerida: Terra Santa Participações Ltda.



 

BEM EM LEILÃO:

 

MATRÍCULA Nº 72.786 - DESCRIÇÃO CONFORME CRI:

 

Lote 14, da quadra 06, situado de frente para uma Área de Circulação, no "CONDOMÍNIO CANAÃ",
contendo (1.609,09) metros quadrados de área real privativa, (926,18) metros quadrados de área comum
total, correspondendo ao coeficiente de proporcionalidade de 0,004080, ou seja, (2.535,73) metros quadrados
sobre uma gleba de terras de nº 02, com a área de (688.304,97) metros quadrados, situada nas "FAZENDAS
SANTA MARIA, BARRO BRANCO E TERRA PODRE", lugar denominado "São José e Boa Paz",
neste município de Trindade-Go, em terras de cultura de primeira, segunda e cerrado, dentro dos seguintes
limites e confrontações: "Inicia a descrição no BK0-M-1289 de coordenadas N: 8157183.083 e E:
647761.205, cravado na confrontação com a Gleba 03, deste segue confrontando com o Az=127º35'46" e
D=147.37m até o BK0-M-1295; deste segue confrontando com Paulo Roberto de Carvalho com o
Az=246°0'11" e D=301.68m até o BK0-M-1296; e segue com o Az=226º54'6" e D=319.70m até o BK0-M-
1297; e segue com o Az=226º23'13" e D=282.24m até o A6E-M-0119; deste segue confrontando com Pedro
Urias Alvarenga com o Az=226º27'56" e D=770.52m até o A6EM-0120; e segue com o Az=226º12'47" e
D=l36.82m até o A6EM-0121; e segue com o Az=180°30'22" e D=69.77m até o A6E-M-0122; e segue com o
Az=183°25'54" e D=154.65m até o A6E-M-0124; e segue com o Az=198°07'05" e D=111.74m até o A6E-M-
0123; e segue com o Az=221°26'28" e D=30.81m até o BK0-M-1280; cravado na margem esquerda do
Córrego Santa Maria, deste segue no sentido de sua jusante com o Az=301º10'39" e D=60.17m até o BK0-P-
1445; e segue margeando o Córrego com o Az=231º39'39" e D=79.82m até o BK0-P-1446; e segue
margeando o Córrego com o Az= 318°36'52" e D= 9.18m até o BK0-P-1447; e segue margeando o Córrego
com o Az= 37°10'15" e D= 59.50m até o BK0-P-1448; e segue margeando o Córrego com o Az= 333°55'17"
e D= 19.90m até o BK0-P-1449; e segue margeando o Córrego com o Az= 256°58'39" e D= 43.10m até o
BK0-P-1450; e segue margeando o Córrego com o Az= 275°53'36" e D= 79.44m até o BK0-P-1451; e segue
margeando o Córrego com o Az= 167°35'52" e D= 30.72m até o BK0-P-1452; e segue margeando o Córrego
com o Az= 270°04'58" e D= 25.91m até o BK0-P-1453; e segue margeando o Córrego com o Az=
344°52'22" e D= 85.81m até o BK0-P-1454; e segue margeando o Córrego com o Az= 268°58'17" e D=
67.05m até o BK0-P-1455; e segue margeando pelo Córrego com o Az= 288°12'55" e D= 9.45m até o BK0-
P-1456; e segue margeando pelo Córrego com o Az= 233°52'45" e D= 25.25m até o BK0-P-1457; e segue
margeando pelo Córrego com o Az= 253°18'03" e D= 71.58m até o BK0-P-1458; e segue margeando pelo
Córrego com o Az= 253º41'41" e D= 14.78m até o BK0-P-1459; e segue margeando pelo Córrego com o Az=
247°21'10" e D= 86.64m até o BK0-P-1460; e segue margeando pelo Córrego com o Az= 47°49'38"e D=
109.36m até o BK0-P-1461; e segue margeando pelo Córrego com o Az= 34°43'16" e D= 24.30m até o BK0-
P-1462; e segue margeando pelo Córrego com o Az= 348°52'34" e D= 35.05m até o BK0-P-1463; e segue
margeando pelo Córrego com o Az= 333°27'09" e D= 21.88m até o BK0-P-1464; e segue margeando pelo
Córrego com o Az= 314°47'35" e D= 41.03m até o BK0-P-1465; e segue margeando pelo Córrego com o
Az= 332°46'12" e D= 28.64m até o BK0-P-1466; e segue margeando pelo Córrego com o Az= 296°24' 15" e
D= 13.47m até o BK0-P-1467; e segue margeando pelo Córrego com o Az= 253°32'35" e D= 26.03m até o
BK0-P-1468; e segue margeando pelo Córrego com o Az= 288°24'40" e D= 33.95m até o BK0-P-1469;
situado na barra do Córrego Santa Maria e o Córrego Sem Nome, deste segue pela margem esquerda do
Córrego Sem Nome com o Az= 59°23'24" e D= 21.53m até o BK0-P-1526; e segue com o Az= 82°06'30" e
D= 71.07m até o BK0-P-1525; e segue com o Az= 53°22'42" e D= 24.56m até o BK0-P-1524; e segue com o
Az= 37°10'40" e D= 12.24m até o BK0- P-1523; e segue com o Az= 20°33'09" e D= 25.54m até o BK0-P-
1522; e segue com o Az= 51°57'22" e D= 57.08m até o BK0-P-1521; e segue com o Az= 33°31'56" e D=
18.67m até o BK0-P-1520; e segue com o Az= 57°15' 47" e D= 16.64m até o BK0-P-1519; e segue com o
Az= 71°50'40" e D= 51.85m até o BK0-P-1518; e segue com o Az= 87°27'41" e D= 34.11m até o BK0-P-
1517; e segue com o Az= 30°44'42" e D= 65.77m até o BK0-P-1516; e segue com o Az= 48°16'45" e D=
50.38m até o BK0-P-1515; e segue com o Az= 55°26'11" e D= 57.19m até o BK0-P-1514; e segue com o
Az= 50°18'56" e D= 40.77m até o BK0-P-1513; e segue com o Az= 51°16'17" e D= 36.58m até o BK0-P-
1512; e segue com o Az= 54°45'25" e D= 33.24m até o BK0-P-1511; e segue com o Az= 41°48'49" e D=
26.27m até o BK0-P-1510; e segue com o Az= 17°43'12" e D= 24.65m até o BK0-P-1509; e segue com o



Az= 43°11'40" e D= 18.82m até o BK0-P-1508; e segue com o Az= 18°16'28" e D= 35.81m até o BK0-P-
1507; e segue com o Az= 38°32'58" e D= 31.67m até o BK0-P-1506; e segue com o Az= 45°52'40" e D=
27.40m até o BK0-P-1505; e segue com o Az= 50°20'49" e D= 48.26m até o BK0-P-1504; e segue com o
Az= 18°00'15" e D= 46.42m até o BK0-M-1281; deste segue confrontando com Andréia Maria P. Nunes de
Carvalho e Milton Nunes de Carvalho Júnior com o Az= 102°48'34" e D= 65.40m até o BK0- M-1282; e
segue com o Az= 33°00'40" e D= 451.18m até o BK0-M-1283; e segue com o Az= 310°44'15" e D= 5.75m
até o BK0-M-1284; e segue com o Az= 30°58'55" e D= 267.91m até o BK0- M-1285; e segue com o Az=
117°51'15" e D= 314.78m até o BK0-M-1286; e segue com o Az= 6°43'37" e D= 272.02m até o BK0-M-
1287; e segue com o Az= 83°48'48" e D= 84.98m até o BK0-M-1288; e segue com o Az= 78°23'18" e D=
414.57m até o BK0-M-1289, ponto de partida desta descrição".

 

DESCRIÇÃO CONFORME AVALIAÇÃO:

 

Descrição Oficial: Rua Jacó c/ Avenida Moisés, Lote 14 da Quadra 06, situado de frente para a Via de
Circulação 10, no “CONDOMÍNIO DE CHÁCARAS CANAÃ”, com área privativa de (1.609,09) metros
quadrados de área privativa, (926,18) metros quadrados de área comum total, situada nas “FAZENDAS
SANTA MARIA, BARRO BRANCO E TERRA PODRE”, município de Trindade-GO.

 

Benfeitorias: sem benfeitorias, apenas o terreno nu.

 

Avaliação – Método empregado: Comparativo Direto de Dados de Mercado.

 

De acordo com os dados acima, os quais também foram embasados no valor praticado no mercado de
Trindade, avalio o imóvel em R$ 285.250,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e duzentos e cinquenta reais)
ressaltando que os valores expressos acima foram obtidos em concordância com a liquidez do mercado local
e na presente data.

 

ÔNUS:

AV-01. RESERVA LEGAL. A Reserva Legal do imóvel constante da presente matrícula encontra-se
averbada sob os Av.19 e Av.4, das matrículas nºs 686 e 45.780.

AV-02. Conforme R-5, referente à matrícula nº 48.481, deste termo, existem duas Servidões Administrativas
para Passagem de Linha de Transmissão de Energia Elétrica à favor de GOIÁS TRANSMISSÃO S/A, sendo:
GLEBA A, com a área de (01.62.02) hectares e GLEBA B, com a área de (09.97.95) hectares.

AV-08. PERÍMETRO URBANO. Conforme Av.12, da matrícula nº 59.068, deste termo, o imóvel constante
da presente matrícula, encontra-se dentro do PERÍMETRO URBANO - ÁREA DE URBANIZAÇÃO
ESPECÍFICA E ZONA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL I (ZPA - I) deste município.

AV-17. REGIME DE AFETAÇÃO. Conforme Av.21, da matrícula nº 59.068, deste termo, o imóvel
constante da presente matrícula foi submetido ao REGIME DA AFETAÇÃO, nos termos dos Artigos 31-A e
31-B da Lei nº 4.591/64, alterada pela Lei nº 10.931 de 02 de agosto de 2004.

 

 



VALOR DO PRIMEIRO LEILÃO: R$ 285.250,00 (duzentos e oitenta e cinco mil e duzentos e
cinquenta reais).

 

Caso algum lote não seja arrematado no primeiro leilão, será iniciado o segundo leilão, da seguinte forma:

 

VALOR DO SEGUNDO LEILÃO: R$ 171.150,00 (cento e setenta e um mil e cento e cinquenta reais).

 

No segundo leilão, fica o leiloeiro autorizado a ofertar os lotes tendo como lance mínimo o valor igual ou
superior a 60% do valor da última avaliação atualizada (art. 891, §único do CPC).

 

 

FORMAS DE PAGAMENTO:

 

Á VISTA: Nesta modalidade de pagamento, o arrematante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contados da data da arrematação em leilão, deverá efetuar, mediante guia judicial, o pagamento do valor
integral do valor da arrematação. Na hipótese de o arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado, a
arrematação restará automaticamente desfeita/resolvida (art. 903, §1º, III do CPC), sendo o lote novamente
levado à leilão (do qual o arrematante ficará impedido de participar), ficando o arrematante, em razão da
desistência, obrigado a pagar multa equivalente a 25% do valor da arrematação, além das despesas para a
realização de um novo leilão, podendo o r. juízo valer se da via executiva para a cobrança da multa.

 

OS LANCES À VISTA SEMPRE PREVALECERÃO CONFORME ESTABELECIDO POR LEI ART 895 §
7º.

 

COMPROVANTES DE PAGAMENTO: Os comprovantes dos pagamentos realizados, seja na modalidade
à vista, seja na modalidade parcelada, deverão ser enviados ao Leiloeiro para juntada aos autos, no mesmo
prazo fixado para a realização de cada pagamento. No caso de pagamento parcelado, o comprovante deverá
ser encaminhado após o pagamento do sinal e de cada parcela vincenda.

 

ATRASO NO PAGAMENTO DA PARCELA: No caso de atraso ou não pagamento de qualquer das
prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do processo em que se
deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em favor do exequente
e Leiloeiro(a), voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o
fiador remissos.

 

Nos pagamentos mediante guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento indicadas nas
guias, cabendo ao arrematante observar os prazos estabelecidos no presente edital.

 



LANCE CONSIDERADO VENCEDOR: Será considerado vencedor o lance em maior valor.

 

PARA PROPOSTAS: As propostas parceladas deverão ser feitas na própria plataforma, ao fazer a proposta
o arrematante tem ciência do edital, não podendo alegar desconhecimento. OBSERVAÇÃO: SOMENTE
SERÁ JUNTADA AS PROPOSTAS CASO NÃO HAJA LANCES À VISTA. E caso haja somente uma
proposta, a mesma será considerada válida.

 

Art. 895. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito:

I - Até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação;

II - Até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil.

§ 1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do
valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, por hipoteca do próprio bem, quando se
tratar de imóveis.

§ 2º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção
monetária e as condições de pagamento do saldo.

§ 3º (VETADO).

§ 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.

§ 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação.

§ 6º A apresentação da proposta prevista neste artigo não suspende o leilão.

§ 7º A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento
parcelado.

§ 8º Havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado:

I - Em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior
valor;

II - Em iguais condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar.

§ 9º No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o
limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado.

 

DA COMISSÃO: A comissão da leiloeira em 5% (cinco por cento) sobre o valor da alienação, a cargo do
arrematante, ou ainda, 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, pelo(a) exequente ou executado(a) em
caso de adjudicação, remissão ou suspensão da execução após a prática de atos pelo(a) leiloeiro(a) acima
nomeado(a). A comissão do leiloeiro deverá ser paga imediatamente após a arrematação.

 

CONFORME RES. 236 DO CNJ: Art. 7° Além da comissão sobre o valor de arrematação, a ser fixada pelo
magistrado (art. 884, parágrafo único), no mínimo de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art.
24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932), a cargo do arrematante, fará jus o leiloeiro público ao



ressarcimento das despesas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente
comprovadas, na forma da lei. § 3° Na hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o
leiloeiro e o corretor público farão jus à comissão prevista no caput.

 

ARREMATAÇÃO COM CRÉDITOS DO PRÓPRIO PROCESSO: Poderá o exequente arrematar o(s)
lote(s) utilizando os créditos do próprio processo, observado o previsto no art. 892, §1º, §2º e §3º do CPC.

 

EXERCÍCIO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA: Nas hipóteses em que houver previsão legal do
exercício do direito de preferência, este deverá ser exercido em igualdade de condições com eventuais outros
interessados/licitantes, cabendo ao titular do direito acompanhar o leilão e exercer seu direito de preferência.
Para participar, deverá fazer o cadastro na plataforma www.vecchileiloes.com.br, e solicitar ao leiloeiro a
possibilidade de participar do leilão através da plataforma, e assim, poderá igualar o seu lance com os demais
participantes. Art. 892. Salvo pronunciamento judicial em sentido diverso, o pagamento deverá ser realizado
de imediato pelo arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. § 2º Se houver mais de um
pretendente, proceder-se-á entre eles à licitação, e, no caso de igualdade de oferta, terá preferência o cônjuge,
o companheiro, o descendente ou o ascendente do executado, nessa ordem.

 

OBSERVAÇÕES: DA ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: será enviado para o arrematante
por e-mail o auto de arrematação para assinatura eletrônica do mesmo, ficando ainda o leiloeiro autorizado a
assinar pelo arrematante caso o mesmo não consiga por qualquer motivo fazer a assinatura eletrônica. Caso o
arrematante não cumpra o pagamento no prazo estabelecido, será de imediato repassado para o segundo
maior lanço e assim sucessivamente.

 

DÉBITOS E ÔNUS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os
decorrentes de débitos fiscais e tributários, conforme artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário
Nacional.

 

MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do CPC/2015, tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente
à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem.
É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em
igualdade de condições.

 

DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO:

 

TRANSMISSÃO ON LINE: Os leilões previstos neste edital ocorrerão, nos dias e horários indicados,
exclusivamente em ambiente eletrônico (www.vecchileiloes.com.br). Os leilões poderão, a critério do
leiloeiro, ser transmitidos, em tempo real, por intermédio do site www.vecchileiloes.com.br. Contudo, em
razão de problemas técnicos, a transmissão pode não ser possível ou sofrer interrupções totais ou parciais, o
que, em nenhuma hipótese, invalidará e/ou postergará o ato.

 

LANCES PELA INTERNET: Os interessados em participar do leilão deverão dar lances, exclusivamente
pela internet, por intermédio do site www.vecchileiloes.com.br. Serão aceitos lances a partir da inserção do
leilão no site do leiloeiro. Todos os atos realizados via internet ficarão sujeitos ao bom funcionamento do
sistema, ficando o Poder Judiciário e/ou leiloeiro, desde já, isentos de qualquer responsabilidade. Os



interessados em ofertar lances eletrônicos deverão observar as condições previstas no site do leiloeiro e na
legislação em vigor, sendo condição o cadastro prévio no site do leiloeiro. Ao participar do leilão o
interessado concorda com todas as condições previstas neste edital. Para participação no primeiro e no
segundo leilão, os interessados deverão efetuar cadastramento prévio com antecedência mínima de 24 (vinte
e quatro) horas da data designada para a realização do leilão, confirmar os lances ofertados, recolher a
quantia respectiva na forma e prazo estabelecidos neste edital e encaminhar os comprovantes de pagamento
ao Leiloeiro Oficial para fins de assinatura do Auto de Arrematação. Se não houver expediente forense nas
datas designadas, o leilão realizar-se-á no primeiro dia útil subsequente. Conforme o art. 21 da Resolução
CNJ nº 236/2016, poderão ofertar lances apenas os usuários previamente cadastrados. Sobrevindo lance nos 3
(três) minutos antecedentes ao termo final da alienação judicial exclusivamente eletrônica, o horário de
encerramento do pregão será automaticamente prorrogado por mais 3 (três) minutos, e assim sucessivamente,
enquanto houver novos lances nesse período, garantindo-se a todos os interessados a oportunidade de
disputar o bem. Ao participar do leilão, o arrematante declara estar ciente de que, havendo lance à vista, não
serão aceitas propostas de pagamento parcelado, observadas as condições previstas neste edital. Ficam desde
já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante
em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no
funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse
modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível
qualquer reclamação posterior. Os licitantes deverão acompanhar a realização do Leilão, permanecendo a
qualquer tempo em condições de serem contatados pelo Leiloeiro Oficial para ajuste de propostas, ou para
qualquer outra informação que se faça necessária. Eventual prejuízo causado pela impossibilidade de contato
ou falta de respostas do licitante, principalmente quando este não responder prontamente aos contatos do
Leiloeiro, serão de responsabilidade unicamente do próprio Licitante.

 

CONDIÇÕES GERAIS: O interessado é o único responsável pelas informações e documentos fornecidos
por ocasião do cadastro para participar do leilão, respondendo, cível e criminalmente, por eventual
informação incorreta que venha a prejudicar o ato. Os lances ofertados são irretratáveis, sem direito ao
arrependimento. Fica o leiloeiro autorizado a, querendo, ofertar todos ou parte dos lotes de forma agrupada,
tendo como lance mínimo à soma do valor dos lotes individuais, permitindo, assim, a arrematação conjunta
de lotes por um único arrematante (art. 893 do CPC). Poderá o leiloeiro atualizar o valor da avaliação. As
medidas e confrontações dos imóveis e/ou benfeitorias, eventualmente constantes no presente edital, deverão
ser consideradas meramente enunciativas, já que extraídas dos registros imobiliários, laudo de avaliação e
demais documentos anexados aos autos. Para todos os efeitos, considera-se a venda dos bens imóveis como
sendo ad corpus, não cabendo qualquer reclamação posterior em relação a medidas, confrontações e/ou
demais peculiaridades das áreas/imóveis, cabendo aos interessados vistoriarem os bens/áreas antes de
ofertarem lances no leilão, inclusive no que se refere às edificações existentes nos imóveis, se houver.
Eventuais informações acerca de ocupação/invasão/desocupação dos imóveis deverão ser levantadas pelos
licitantes interessados na arrematação. Na hipótese de o imóvel arrematado encontrar-se tombado, caberá ao
arrematante observar a legislação pertinente, principalmente no que se refere a conservação do bem e
restrições de uso. É de responsabilidade do arrematante verificar, antes do leilão, eventual restrição ao uso do
imóvel, inclusive, restrição construtiva, restrição ambiental, dentre outras, não sendo aceitas reclamações
após o leilão. Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de
garantia (inclusive de funcionamento). SENDO AINDA OBRIGAÇÃO DO ARREMATANTE A
CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO APÓS O LEILÃO PARA ACOMPANHAR O PROCESSO.

 

IMÓVEL OCUPADO: caso o imóvel esteja ocupado, O ARREMATANTE assumirá integral
responsabilidade pela sua desocupação e imissão na posse, bem como por todas as despesas, custos, encargos
e providências judiciais ou extrajudiciais necessárias, isentando o comitente e o leiloeiro de qualquer
responsabilidade nesse sentido.

 

VISITAÇÃO: Visitação do(s) bem(ens) mediante contato prévio com a leiloeira, sendo possível apenas na
hipótese do(s) bem(ens) estar(em) sob a guarda ou posse da leiloeira. Não será permitida visita sem



agendamento prévio.

 

ADVERTÊNCIA: Constitui ato atentatório à dignidade da justiça à suscitação infundada de vício com o
objetivo de ensejar desistência do arrematante, o suscitante será condenado em multa em quantia equivalente
a 20% (vinte por cento) do valor da avaliação do bem. CPC ART. 903 § 6º.

 

DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: contato leiloeira Telefone: 62-982146560/ 62-981206740/ 62-
99719922, Email: contato@vecchileiloes.com.br | vecchileiloes@gmail.com.

 

ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo Juiz, pelo Arrematante e pelos Leiloeiro Oficial, a arrematação
será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos
do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação
pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC).

 

INFORMAÇÕES: PRAZO PARA IMPUGNAR ESTE EDITAL: O presente edital pode ser impugnado no
prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da publicação do mesmo no site do leiloeiro
(www.vecchileiloes.com.br), sob pena de preclusão.

 

INTIMAÇÃO: fica desde logo intimado(s) o(s) Requerido(s): Terra Santa Participações Ltda,
representada por seus procuradores: Artur Ricardo Siqueira de Sousa, inscrito na OAB/GO n. 45.882;
Beline Nogueira Barros, inscrito na OAB/GO n. 36.872; Brenner Gontijo Silva, inscrito na OAB/GO n.
48.861, Breno Rassi Florêncio, inscrito na OAB/GO n. 21.732; Carlos Márcio Rissi Macedo, inscrito na
OAB/GO n. 22.703; Diógenes Faria de Carvalho, inscrito na OAB/GO n. 20.668; Fernando Ribeiro
Alves, inscrito na OAB/GO n. 39.488; Isabela Zane Borborema Martins, inscrita na OAB/GO n. 43.753;
José Antonio Domingues da Silva, inscrito na OAB/GO n. 29.380; Laura Catarina Barp, inscrita na
OAB/GO n.67.976, Leonardo Honorato Costa, inscrito na OAB/GO n. 34.518; Lúcio Flávio Siqueira de
Paiva, inscrito na OAB/GO n. 20.517; Marcos César Gonçalves de Oliveira, inscrito na OAB/GO n.
20.631. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em) advogado constituído, não constando do
procedimento seu endereço atual ou, ainda, não sendo encontrado(s) no endereço constante do
processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

 

Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação
(art. 903, § 2º do Código de Processo Civil/2015). E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei.

 

 

Dado e Passado nesta Central de Cumprimento de Sentença Cível, da Comarca de
Goiânia, Estado de Goiás.

Cumpra-se.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

mailto:vecchileiloes@gmail.com


Aldo Guilherme Saad Sabino de Freitas
Juiz(a) de Direito

GRATUIDADE DA JUSTIÇA
 


